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ATA   DE   AUDIÊNCIA   DA   CORREIÇÃO   ORDINÁRIA   REALIZADA   NA   VARA
DO   TRABALHO   DE   SÃO JOAQUIM DA BARRA/SP

Aos  seis  dias  do  mês  de  agosto  do  ano  de  dois  mil  e  oito  (06/08/2008),  às
09h00min, conforme Edital CR – 20/2008, publicado no DOE  de  28/07/2008,  página
01, e afixado em local próprio da Vara do Trabalho, o Exmo. Sr. Desembargador Federal
do Trabalho JOSÉ ANTONIO PANCOTTI, Corregedor Auxiliar da Justiça do Trabalho
da 15ª Região, em cumprimento a disposições legais e regimentais, instalou a Correição
Ordinária na sede da Vara do Trabalho de São Joaquim da Barra/SP, situada na Rua
Voluntário Geraldo, nº 1.636 - Centro, secretariado por Luiz Ferro Júnior e auxiliado por
Ayrton Rocha, Neyvan Peçanhuk, Romeu Maçola Ferreira Mendes e Artaxerxes Ribeiro
Fernandes.  Presente o MM. Juiz do Trabalho Titular, Dr. Alexandre Vieira dos Anjos.
Presentes, também, o Diretor de Secretaria, Sr. Alexandre Ivan de Souza, e demais
servidores. Passou-se ao exame do que segue:

1.   LIVROS   OU   REGISTROS:

1.1   -   DE  CARGA  DE  AUTOS:   Verificação de cargas abertas e prazos excedidos.
Vistados   02   volumes, a partir de 14/08/2007, fl. 42, carga nº 928/2007, do Volume do
respectivo ano, até o último registro em 05/08/2008, fl. 65, carga nº 1456/2008, do
Volume do corrente ano;

1.2   -   DE  CARGA  DE  PROCESSOS  PARA  EXTRAÇÃO  DE  CÓPIA  REPROGRÁFICA:
Verificação  de  cargas  abertas.   Vistados   02   volumes,  a  partir  de  14/08/2007, fl.
74, carga  do  processo nº 1868/2006, no Volume do respectivo ano,  até último registro
em 05/08/2008, fl. 74-verso, carga do processo nº 2250/2005, no Volume do corrente
ano;

1.3   -   DE  CARGA  DE  AUTOS  A  JUÍZES:-  Verificação de cargas abertas.  Vistados  02
volumes, a partir de 14/08/2007, fl. 8, carga nº 134/2007, do Volume do respectivo ano,
até o último registro em 05/08/2008, fl. 7, carga nº 129/2008, do Volume do corrente ano;

1.4   -   DE PONTO  DOS  SERVIDORES:  Verificação do cumprimento do artigo 2º, da
Resolução Administrativa  4/1998; artigo 146, da Resolução Administrativa nº 2/2005 e
Resolução Administrativa nº 3/2006;

1.5   -   DE  RELATÓRIO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA AVALIADORES (Art. 8º, do Capítulo
“OFJU”, da CNC): Verificação da regularidade formal. Vistados  02  volumes, a partir da
1ª quinzena de agosto de 2007, fl. 21, do Volume do respectivo ano, até o último registro
na 2ª quinzena de julho de 2008, fl. s/n, do Volume do corrente ano;

1.6   -   DE CONTROLE DAS DILIGIÊNCIAS DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA AVALIADORES:
Vistados  02  volumes, a partir de 15/08/2007, fl. 21, diligência no processo nº 940/2006,
do Volume do respectivo ano, até o último registro em 05/08/2008, fl. 24, diligência no
processo nº 1543/2006, do Volume do corrente ano;
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1.7   -   DE  ATAS  E  TERMOS  DE  POSSE  E  EXERCÍCIO:   Vistado   01   volume,   à   fl.
18-verso, sem nenhuma ocorrência desde a última Correição Ordinária em 2007.

2.   PASTAS   -   Verificação  da  regularidade  formal:

Guias  de  Retirada  de  2007  e  2008;
Alvarás  de  2007  e  2008;
Mandados  Expedidos  de  2007  e  2008;
Boletins  Estatísticos  de  Agosto/2007  a  Julho/2008;
Agendas  de  Audiências  de  2007  e  2008.

3.   PAUTA  DE  AUDIÊNCIAS:

PROC.
AJUI-
ZADOS
EM 2008
ATÉ
06/08

Nº DE SESSÕES
(DIAS)

REALIZADAS
NO ANO DE

2008 ATÉ  06/08

AUDIÊN-
CIAS

MÉDIA

DIÁRIA  EM

PAUTA

PRIMEIRA
VAGA  NA
PAUTA

DIAS  ENTRE A
DATA  DA

CORREIÇÃO  E
A 1ª VAGA  NA

PAUTA

DIAS  DA
SEMANA

EM  QUE  HÁ
SESSÕES

PERÍODO  DO

DIA  EM  QUE

SÃO   REALI-

ZADAS  AU

DIÊNCIAS

(1)  1.352

(2)   1.448

135

URS/INI (S)

URO/INI (O)

INSTR.

JULG.   (4)

EXEC.

12   (3)

12   (3)

02

-

01

22/09/2008

22/09/2008

22/09/2008

-

12/09/2008

47

47

47

-

37

2ª a 6ª

2ª a 6ª

2ª a 6ª

-

2ª a 6ª

Tarde

Tarde

Tarde

-

Tarde

Obs.:
(1)   Quantidade de Processos,  já excluídas as Cartas Precatórias,  Cartas de Ordem e Processos Recebidos

de Outros Órgãos já solucionados;
(2)   Processos ajuizados,  sem exclusão das Cartas Precatórias,  Cartas de Ordem e Processos Recebidos de

Outros Órgãos já solucionados;
(3)   Refere-se à média do número total de audiências UNAS/INICIAIS, não havendo número específico para

agendamento de cada uma delas, nem de processos em trâmite pelo rito sumaríssimo ou pelo rito ordinário;
(4)   Não há pauta de audiências de julgamento; a ciência da sentença às partes dá-se pela publicação na

IMESP.

4.   SITUAÇÃO  DOS  SERVIDORES:

4.1   LOTAÇÃO:

OFICIAIS SERVIDORES DO QUADRO

INCLUINDO O DIRETOR

CEDIDOS  POR  OUTROS

ÓRGÃOS  À  VARA

TOTAL ESTAGIÁRIO

02 06 05, pelo Município de São Joaquim da Barra 13 02

4.2   SERVIDORES  CEDIDOS  PARA  OUTROS ÓRGÃOS:   não há;

4.3   PLANTÃO    DOS    SENHORES    OFICIAIS    DE    JUSTIÇA   AVALIADORES:   todos os
dias, em regime de revezamento, das 12h00min às 15h00min.
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5.   APURAÇÃO  DE  PRAZOS  MÉDIOS:

5.1   CONHECIMENTO   (CNC, Capítulo “PRCO”, art. 1º):

Realizada, nesta oportunidade, com   299   processos cadastrados, sendo   53   de
rito sumaríssimo e   246   de rito ordinário, não sendo detectada qualquer anormalidade
no que se refere ao prazo das tramitações.

Apurou-se, ainda, que dentre os processos cadastrados,   123   foram julgados em
menos de   12 (doze)   meses  - autuados após  05/08/2007.

(com relação a este segundo parágrafo, vide item 7.1 desta ata)

5.2   EXECUÇÃO   (CNC, Capítulo “PREX”, art. 1º):

A apuração foi realizada, nesta oportunidade, envolvendo   29   processos e não
foi detectada qualquer anormalidade no que se refere aos prazos de tramitação.

6   CONSTATAÇÕES:

6.1   O Exmo. Sr. Desembargador Federal do Trabalho, Corregedor Regional Auxiliar,
constatou, por amostragem, em relação à expedição de Mandados o seguinte:

Nº de
ordem

Nº do
processo

Data da
determinação

Data da
expedição

Nº de
dias

Data da entrega ao
Oficial de Justiça

1 321/2008 17/07/2008 30/07/2008   13 04/08/2008
2 49/2008 27/06/2008 21/07/2008   24 04/08/2008
3 1673/2007 08/07/2008 21/07/2008   13 04/08/2008
4 1201/2008 02/07/2008 18/07/2008   16 04/08/2008
5 1242/2008 10/07/2008 14/07/2008     4 04/08/2008
6 911/2008 21/05/2008 08/07/2008   48 08/07/2008
7 1063/2007 10/04/2008 01/07/2008   82 31/07/2008
8 790/2006 24/06/2008 01/07/2008     7 05/08/2008
9 1257/2008 10/07/2008 14/07/2008     4 05/08/2008
10 1882/2005 04/03/2008 18/07/2008 136 05/08/2008

6.2   Constatou, também, por amostragem, em relação à expedição de Cartas Precatórias o
seguinte:

Nº de
ordem

Nº do
processo

Data da
determinação

Data da
expedição

Nº de
dias

Data da remessa

1 1041/2008 28/07/2008 05/08/2008   8 05/08/2008
2 1719/2007 03/07/2008 15/07/2008 12 16/07/2008
3 860/2004 04/07/2008 22/07/2008 18 22/07/2008
4 1111/2008 04/07/2008 10/07/2008   6 10/07/2008
5 385/2008 11/07/2008 21/07/2008 10 22/07/2008
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6 621/2008 01/07/2008 15/07/2008 14 18/07/2008
7 1188/2008 22/07/2008 22/07/2008   0 22/07/2008
8 1206/2008 22/07/2008 22/07/2008   0 22/07/2008
9 1112/2008 04/07/2008 10/07/2008   6 10/07/2008
10 1148/2007 16/07/2008 22/07/2008   6 22/07/2008

6.3   Constatou, ainda, por amostragem, em relação à expedição de Guias de Retirada o
seguinte:

Nº de
ordem

nº do processo Data da
determinação

Data da expedição da
Guia de Retirada

Nº de dias

1 304/2006 08/07/2008 10/07/2008   2
2 1646/2006 18/07/2008 22/07/2008   4
3 884/2008 18/07/2008 22/07/2008   4
4 1639/2007 11/07/2008 18/07/2008   7
5 709/2007 17/07/2008 24/07/2008   7
6 871/2008 18/07/2008 22/07/2008   4
7 1391/2002 03/07/2008   (1) 24/07/2008 21
8 1868/2006 22/07/2008 22/07/2008   0
9 899/2005 22/07/2008 24/07/2008   2
10 921/2007 10/07/2008 10/07/2008   0

Obs.:   (1)   considerado o ato imediatamente anterior (fl. 127) à manifestação do Procurador Federal (INSS), não
datada, e que deu ensejo à liberação de valores.

6.4   Constatou, por fim,  por amostragem, em relação à expedição de Alvarás o seguinte:

Nº de
ordem

Nº do processo Data da
determinação

Data da expedição do
Alvará

Nº de dias

1 451/2007 27/06/2008 17/07/2008 20
2 876/2003 20/06/2008 26/06/2008   6
3 33/2005 05/06/2008 18/06/2008 13
4 1305/2006 22/07/2008 24/07/2008   2
5 695/2008 02/07/2008 07/07/2008   5
6 1079/2005 18/07/2008 22/07/2008   4
7 1308/2006 14/06/2008 07/07/2008 23
8 1306/2006 03/07/2008 04/07/2008   1
9 1653/2004 07/04/2008 08/04/2008   1
10 342/2007 25/06/2008 07/07/2008 12
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6.5   Constatou-se a seguinte situação relativa aos serviços e controles da Secretaria na
data desta correição:

QUANTI
DADE SITUAÇÃO

DATA MAIS ANTIGA
(protocolo, determinação,
carga, prazo vencido etc.)

a)     0 Iniciais para autuar -
b)   64 Processos para incluir em pauta de Iniciais ou Unas 23/07/2008
c) 196 Processos para expedir notificação (exceto INSS) 01/07/2008
c.1) 136 Processos para expedir notificação (somente INSS) 30/06/2008
d)     1 Processos para expedir mandados diversos 01/08/2008
e)     9 Processos para expedir guia de retirada 30/07/2008
f)     3 Processos para expedir alvará 01/08/2008
g)     0 Processos para designar hasta pública -
h)     1 Processos para expedir carta precatória executória 04/08/2008
i) Processos para remeter ao Eg. TRT (considere desde a data em que os autos ficaram a

disposição da Secretaria para as providências da CNC, Capítulo “REM”, artigo 1º, seja em
razão da juntada da resposta do recorrido, seja em razão do decurso do prazo para tal ato):

i.1   11 Recurso ordinário do rito comum 07/07/2008
i.2     0 Recurso ordinário do rito sumaríssimo -
i.3     0 Agravo de instrumento -
i.4     0 Agravo de petição -
j)   29 Processos com o Assistente de Cálculos: 04/04/2008
l)   38 Processos com prazos vencidos mas não certificados 23/07/2008
m)     0 Para consulta ao Bacen-Jud -
m.1)     1 Para confirmação de bloqueio pelo Bacen-Jud 04/08/2008
n)   51 Petições pendentes de despacho 23/07/2008
o)   95 Petições pendentes de juntada 14/07/2008
p)   46 Diligências em poder dos Oficiais de Justiça 31/07/2008
q)   19 Processos aguardando confecção de ofícios diversos 21/07/2008
r)     0 Processos aguardando confecção de certidões

diversas
-

s)   32 Processos aguardando revisão para baixa 02/07/2008

6.6   constatou-se, com relação ao índice de conciliações nos Boletins Estatísticos, já
excluídas as Cartas Precatórias, Cartas de Ordem e Processos Recebidos de Outros
Órgãos já solucionados, o seguinte:

ANO RECLAMAÇÕES
AJUIZADAS

CONCILIAÇÕES
HOMOLOGADAS

PERCENTAGEM
CONCILIAÇÕES

2007   (1) 1.700 1.025 60,29
2008   (2) 1.307    695 53,18

Obs.:
(1)   A  última  Correição Ordinária foi realizada no dia 14/08/2007, no entanto, os dados apresentados referem-se ao
ano inteiro;
(2)   Boletins  Estatísticos  de  janeiro  a  julho  de  2008.
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6.7   constatou-se, quanto ao saldo de processos em tramitação na data do último boletim
estatístico (Julho/2008), o seguinte:

CONHECIMENTO    974
EXECUÇÃO    430
TOTAL 1.404

6.8  IMÓVEL, INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E MANUTENÇÕES
DIVERSOS: Nesta oportunidade, foi preenchido o formulário constante do anexo único
da Ordem de Serviço CR nº 01/2006.

“CONTEÚDO CUJA PUBLICAÇÃO NÃO É AUTORIZADA,
POR DETERMINAÇÃO SUPERIOR”

8.  AUTOS - Retirados de arquivos diversos,  foram examinados   106   autos,  em
diferentes situações processuais,  a seguir  relacionados:

ANO NÚMEROS DOS PROCESSOS
1999 1334
2000 2049 2223 275 430 21
2001 2691
2002 1391 2282 1885
2003 876
2004 1364 2487 1653 860 1192 1619 15
2005 899 2340 675 615 1759 868 1053 1882 1079 33 2091

1884 2267 1757 1747 1758 830
2006 1868 611 1720 1271 1646 304 706 459 719 7 1737

790 1306 1308 1305 1177 1262 1298 1338 1615 462 261
2007 921 1744 709 1639 784 1079 974 1244 521 1473 342

1148 1719 1063 1234 1673 451 1871 1604 68 17
2008 979 980 368 871 884 1169 1240 1080 321 1112 1206

1188 621 385 1111 1041 911 1257 1242 1201 49 695
713 1163 245 946 919 202

9.  REUNIÕES   -   O  Exmo. Sr. Desembargador Federal do Trabalho, Corregedor
Auxiliar, Dr. José Antonio Pancotti, ao longo dos trabalhos, reuniu-se com o MM. Juiz
do Trabalho Titular, Dr. Alexandre Vieira dos Anjos.
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10.  ELOGIOS   -    Diante do constatado no processo nº 1744/2007, às fls. 139/144,
dentre outros – por amostragem, o Exmo. Sr. Desembargador Federal do Trabalho,
Corregedor Auxiliar, Dr. José Antonio Pancotti, determinou que sejam registrados
elogios ao Juízo pelo fato de que está proferindo sentenças líquidas.

11.  ENCERRAMENTO - Em todos os Livros, Pastas e Autos examinados foram apostos
"VISTOS  EM  CORREIÇÃO". Após consignar seu agradecimento pela atenção dispensada
por parte de todos e, nada mais havendo a tratar, o Exmo. Sr. Desembargador Federal do
Trabalho, Corregedor Auxiliar, às 18h00min, declarou o encerramento dos trabalhos
desta correição e da presente ata que eu, _______(a)__________,  Luiz Ferro Júnior,
Secretário da Corregedoria, subscrevo.

(a)  JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Desembargador Federal do Trabalho

Corregedor Auxiliar

Recebi  cópia  da  ata,
São Joaquim da Barra,   06/08/2008.

(a)  Alexandre   Ivan   de   Souza
Diretor   de   Secretaria


